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PROJETO DE LEI Nº 86/2020

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO HOSPITALAR PIO XII DE SEBERI- RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBERI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em especial pelo inciso IX do art. 37, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 1.005, de 24 de maio de 1990;

 

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a CELEBRAR CONVÊNIO com a FUNDAÇÃO HOSPITALAR PIO XII, objetivando a conjugação de esforços para desenvolver ações e serviços públicos de saúde, especificamente na assistência e manutenção à Média e Alta Complexidade – MAC. 

Parágrafo único: - Para o atendimento dos objetivos do Convênio de que trata o caput desse artigo, o Município repassará à Fundação Hospitalar PIO XII, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) oriundos do Ministério da Saúde, repassado ao Município através de Emenda Parlamentar.

Art. 2º. A vigência do convênio será pelo período de 12 (doze) meses.

Art. 3º. A Fundação Hospitalar Pio XII deverá:

I - Depositar e movimentar o valor total conveniado em conta específica devidamente identificada com o número do convênio.

II - Prestar contas da aplicação dos recursos conveniados, mediante apresentação de Demonstrativo de receita e despesas, Relação de pagamentos efetuados, Extratos bancários, notas fiscais/faturas, e demais documentos que julgar necessário ou a pedido do Município.

a) As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas contra Fundação Hospitalar Pio XII;

b) Os demonstrativos, relatórios e extratos bancários, deverão conter a assinatura do Presidente e do Administrador da FUNDAÇÃO.

III – Observar os demais procedimentos de controles e as condições de execução, que constarão no Convênio.

.


 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal, vinculadas ao órgão – Secretaria Municipal da Saúde.


Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

SEBERI, 16 DE DEZEMBRO 2020





NELSON FRANCISCO DA SILVA




                PREFEITO MUNICIPAL 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 86/2020

Senhor Presidente

Senhores Vereadores,

Prazerosamente cumprimentamos Vossas Excelências, oportunidade em que encaminhamos o presente Projeto de Lei, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO E CONCEDER COM A FUNDAÇÃO HOSPITALAR PIO XII DE SEBERI- RS.
O presente Projeto visa autorizar a celebrar convênio e conceder auxílio financeiro à Fundação Hospitalar Pio XII de Seberi. 

O auxílio se refere a possibilidade de desenvolvimento de ações e serviços públicos de saúde, especificamente na assistência e manutenção à Média e Alta Complexidade – MAC. no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) oriundos do Ministério da Saúde, repassado ao Município através de Emenda Parlamentar.

Destarte, ante a legalidade e legitimidade desta proposta legislativa, buscamos a colaboração do Legislativo Seberiense na aprovação do presente e projeto de lei.

NELSON FRANCISCO DA SILVA
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